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Versao de impressao

Definicéo

E o retorno do servidor estavel ao cargo anteriormente ocupado, em decorréncia de inabilitacdo em estagio
probatério em outro cargo ou reintegracdo do anterior ocupante.

Tipo Documental: Processo Digital
Selecdo de assunto:

Assunto nivel 1

ADMINISTRACAO GERAL

Assunto nivel 2

Pessoal

Assunto nivel 3

Quadros, tabelas e politica de pessoal
Assunto nivel 4

Movimentacao de pessoal

Assunto nivel 5

Admissdo. Aproveitamento. Contratacdo. Nomeacao. Readmissao. Readaptacdo. Reconducao. Reintegracao.
Reverséo

Requisitos Basicos:

1. Estabilidade no cargo federal anterior.

2. Inabilitacdo em estégio probatdrio, reintegracéo do ocupante anterior do cargo ou desisténcia de cargo
publico durante o periodo de estagio probatério.

O processo devera ser instruido com os seguintes documentos:

1. Ato publicado em imprensa oficial que declarou inabilitagdo ou desisténcia do interessado no estagio
probatério do novo cargo ocupado ou Ato de reintegracdo do ocupante anterior ao cargo. Em substituicdo
ao ato de exoneracao, sera aceito no caso de desisténcia do estagio probatério, declaragdo do setor de
gestdo de pessoas do orgao atual informando que foi protocolado o pedido de exoneragdo motivado por
desisténcia do estagio probatério com a respectiva data de exoneragao.

2. Requerimento de reconducéo;

3. Declaracao funcional do 6rgéo publico que o inabilitou no estagio probatério constando o Numero da
Portaria de nomeacéo no cargo, data da publicacdo no Diario Oficial, data da posse e data de exercicio;

4. Portaria de vacancia do 6rgao de origem (UFES);

5. Portaria de homologagéo do estagio probatdrio (UFES) ou declaracao funcional equivalente.

Formuléario


http://progep.ufes.br/conteudo-pdf/3659

Requerimento de reconducao;

Informacgdes gerais

1. O interessado devera protocolar o pedido de reconducéo com antecedéncia minima de 10 (dez) dias Gteis
da data da reconducao.
2. Ocorrera a reconducédo nas seguintes hipoteses:

a. quando houver a reintegracao do servidor que havia sido desinvestido do cargo por decisédo
administrativa ou judicial.

b. quando um servidor estavel for inabilitado no estagio probatério de outro cargo, tendo assim a
oportunidade de retornar a seu cargo de origem.

c¢. quando o servidor estavel ndo tem mais interesse no novo cargo ocupado, desistindo do novo
cargo durante o estagio probatério

3. Apds a reprovacdo no estagio probatério caberd ao 6rgdo onde o servidor foi reprovado comunicar a
reprovacado no estagio probatdrio ao 6érgao onde o servidor ja era estavel.

4. O 6rgao anterior providenciara a elaborac¢é@o da Portaria de Reconduc¢édo que devera ser publicada no
Diério Oficial da Unido.

5. ApGs a publicacao da Portaria de Reconducdao, devera ser providenciada, imediatamente, pelo 6érgdo que
reprovou o servidor no estagio probatorio, a respectiva exoneragao do cargo mediante publicacdo da
Portaria de exoneracgédo no Diario Oficial da Uniéo.

6. No caso de cargo de origem ja se encontrar provido, o servidor sera aproveitado em outro cargo de
atribuicbes e vencimentos compativeis com o anteriormente ocupado.

7. A reconducéo ndo da direito a indenizacao.

8. No caso de desisténcia do servidor do novo cargo, é necessario requerimento do servidor junto ao 6rgéo
em que ja era estavel durante o estagio probatério, desde que tenha se desligado através do instituto da
vacancia.

Setor responsavel pela analise:
Coordenacéo de Provimento e Movimentacéo (CPM/DGP/Progep)

Telefone*:+55 (27) 4009-2262 e +55 (27) 4009-2278
E-mail: cpm.dgp.progep [at] ufes.br

*Para ligacdes internas de um ramal para outro ramal VOIP na Ufes, discar: 1084+ramal (4 Gltimos digitos do
telefone), ou ligar o nimero completo 4009+ramal

Previséo legal

1. Art. 41, 82° da Constituicdo Federal de 1988.

2. Artigo 20, § 2° artigo 28, § 2°; artigos 29 e 30 da Lei n°® 8.112, de 11/12/90 (DOU 12/12/90).
3. Parecer AGU n° JT-03, de 27 de maio de 2009.

4. Nota Informativa COGES/DENOP/SRH/MP n° 305/2010, DE 26/05/2010.

5. Nota DECOR_CGU_AGU n° 117-2009-JGAS, de 26 de junho de 2009.

6. Nota Técnica n° 5517/2016 — MP.
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